
MINISTÉRIO DO ESPORTE
SIG Quadra 04 - Lote 83 - Bloco C, Centro Empresarial Capital Financial Center - Bairro SIG, Brasília/DF, CEP 70610-440

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.esporte.gov.br

Minuta de Contrato

Processo nº 58000.009983/2016-03

Unidade Gestora: 180002 - Ministério do Esporte

CONTRATO DE [DIGITE AQUI O 
OBJETO] QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
MINISTÉRIO DO ESPORTE E A [DIGITE 
AQUI O NOME DA EMPRESA].

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO ESPORTE, inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 
02.973.091/0001-77, com sede no Setor de Indústrias Gráficas – SIG, Quadra 04, Edifício 
Capital Financial Center, Bloco “C”, Brasília/DF, CEP: 70.610-440, neste ato representado pelo 
Senhor Secretário Executivo Adjunto, o Senhor ********************, portador da Carteira 
de Identidade nº ****, expedida pela SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o nº ****, nomeado 
pela Portaria nº 2167, de 09 de novembro de 2016, publicada no DOU de 10 de novembro de 
2016 e no uso das atribuições que lhe confere a Portaria/ME n.o 154, de 1º de dezembro de 
2016, publicada no DOU de 02 de dezembro de 2016, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado a e a empresa ****., inscrita no CNPJ nº ****, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representado pela Senhora ****, Representante Legal, 
portadora da Carteira de Identidade nº **** SSP/DF e do CPF nº ****, daqui por diante 
designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo nº **/2017, 
oriundo do Processo Administrativo nº  58000.009983/2016-03, regido pelas disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e em observância ao 
Decreto 6.170, de 25 de julho de 2007, e Portaria Interministerial MF/MPOG/CGU 507, de 24 
de novembro de 2011, e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, de 
prestação de serviços de natureza continuada de limpeza, conservação e higienização, com 
fornecimento de mão de obra, todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessários, a 
serem executados nas dependências do Ministério do Esporte em Brasília – DF, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital do 
Pregão Eletrônico nº **/2017, com a finalidade de atender às necessidades da CONTRATANTE.

1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação, 
a Proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.
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Tipo de área Quantidade Área 
física de útil (m²)

Índice de 
Produtividade por 

servente

Quant. 
Postos

Periodicidade

Área Interna de 
Expediente 10.312,8 600m² 17,19 Diário

Área Interna 
Comum – 
Espaços livre

2.771,3 800m² 3,46 Diário

Área Externa 598 1200m² 0,49 Diário

Esquadrias - Face 
Interna 2.563 220 0,06 Semestral

Fachada 
envidraçada 3.204 110 0,16 Semestral

Total de Postos Fixos de Servente
(17,19 + 3,46 + 0,49 + 0,06 + 0,16) = 21,37 21

Total de Postos Fixos de Encarregado – CBO 5143-20 1

1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as 
disposições de direito privado e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, e o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste 
Contrato, o valor global anual estimado de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

2.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados.

2.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos 
da proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos 
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, 
devendo o serviço ser executado sem ônus adicional à CONTRATANTE.

2.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a 
CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento ao objeto do Pregão, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (art. 23 da 
Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP).
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2.4. Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.5. A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos 
tributários na planilha de custos e formação de preços. Portanto, em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 
seguir:

I - cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será 
mantido durante toda a execução contratual;

II - cotação de percentual maior que o adequado: para atender as 
orientações dos Acórdãos TCU nº 3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª 
Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara e nº 387/2010-2ª Câmara, o excesso será 
suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa/dedução, quando do 
pagamento ou da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Termo de Referência, 
correrão à conta dos recursos consignados ao Ministério, no Orçamento Geral da União, 
Exercício de 2017 e 2018, Programas de Trabalho nº 27.122.2123.2000.0001.0003 e elemento 
de despesas nº 33.90.37, conforme Nota de Empenho a ser emitida.

3.1.1. A despesa do exercício subseqüente, correrá à conta da Dotação 
Orçamentária consignada para essa atividade, no respectivo exercício.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA

4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente 
Contrato estão regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo, correspondente(s) 
ao exercício em curso:

Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de Despesa (ND)

4.2. Se a vigência contratual estender-se para o exercício subsequente, será emitida 
nova nota de empenho.

4.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da 
despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, serão indicados por meio de 
termos aditivos ou apostilamentos.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

5.2. A critério da CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este Contrato 
pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, até o limite de 
60 (sessenta) meses, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração das 
condições e dos preços contratados.

5.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que 
objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme 
estabelece o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.
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5.4. A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

I - os serviços tenham sido prestados regularmente;

II - a Administração mantenha interesse na realização do serviço;

III - o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; e

IV - a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

5.5. Quando da prorrogação contratual, a CONTRATANTE:

I - realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos 
custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou 
pagos no primeiro ano da contratação;

II - a CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA para que 
esta manifeste seu interesse na prorrogação do atual Contrato;

III - se positiva a resposta da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
providenciará, no devido tempo, o respectivo Termo Aditivo;

IV - esta resposta terá caráter irretratável e, portanto, a CONTRATADA 
dela não poderá, após expressa manifestação neste sentido, alegar 
arrependimento para reformular a sua decisão;

V - eventual desistência da CONTRATADA após expressa manifestação 
de interesse na prorrogação contratual ensejará pela CONTRATANTE a devida 
aplicação de penalidade, nos termos deste Contrato;

VI - caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não 
ter interesse em prorrogar o Contrato e posteriormente venha a se retratar, 
demonstrando vontade de prorrogá-lo, fica a critério da CONTRATANTE, 
como faculdade e prerrogativa, proceder à prorrogação ou dar curso a novo 
processo de licitação.

5.6. A CONTRATANTE não prorrogará o Contrato quando a CONTRATADA tiver sido 
declarada inidônea pela Administração Pública, impedida de participar de procedimentos 
licitatórios ou contratar no âmbito da Administração Pública Federal ou, ainda, suspensa no 
âmbito da CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos.

5.7. A prorrogação do Contrato, quando demonstrada a vantajosidade para a 
CONTRATANTE, deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo, o qual deverá 
ser submetido à aprovação da consultoria jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FORMALIZAÇÃO E DA ASSINATURA DIGITAL

6.1. Para a prestação dos serviços será formalizado um Contrato Administrativo 
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, garantias, obrigações e 
responsabilidades entre as partes, em conformidade com este documento e seus anexos e da 
proposta de preços da(s) licitante(s) vencedora(s).

6.2. A Licitante vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da convocação, para assinar o respectivo instrumento de contrato, e o prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir da data de assinatura do contrato, para apresentar a garantia 
contratual prevista neste instrumento.
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6.3. Se a Licitante vencedora não cumprir os prazos estipulados no subitem 6.2, o 
Ministério do Esporte poderá convocar as Licitantes remanescentes, na  ordem de  
classificação, para assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições apresentadas na 
proposta da Licitante que deixou de assinar o contrato, ou revogar a concorrência, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/1993.

6.4. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou 
digital, certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério do Esporte – (SEI), 
garantida a eficácia das Cláusulas:

6.4.1. Em conformidade com o disposto § 2º do art. 12 da MPV 2.200-2/01, a 
assinatura do contrato pelo representante oficial da CONTRATADA, pressupõem 
declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento de 
validade e aceite do presente documento.

6.4.2. A sua autenticidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os 
procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se 
oporem a sua utilização.

6.5. A assinatura do contrato está condicionada à consulta prévia ao SICAF para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público, bem como consulta ao CEIS, 
CADIN e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
verificação quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas correspondentes.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1. A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de 
Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do total 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 
disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O 
prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da 
Administração contratante.

7.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

7.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

7.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

7.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de:

7.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

7.5.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato;

7.5.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
e 

7.5.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela contratada, quando couber.
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7.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, 
observada a legislação que rege a matéria.

7.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação.

7.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

7.10. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.

7.11. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos 
contratos de trabalho.

7.12. Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas 
até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá 
utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de 
serviços para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na 
execução contratual, conforme arts. 19-A e 35 da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 
2008, conforme obrigação assumida pela contratada.

7.13. Será considerada extinta a garantia:

7.13.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a 
Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.13.2. no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 
nos termos da comunicação.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E 
METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO

8.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do anexo I - E 
e anexo I - F do Termo de Referência

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, dos saneantes 
domissanitários, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para 
a perfeita execução dos serviços de limpeza dos prédios e demais atividades correlatas, obriga-
se a:

9.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 
da legislação vigente;
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9.1.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os 
serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais 
referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 
trabalho;

9.1.3. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, 
além do fornecimento da mão de obra, dos saneantes domissanitários, dos materiais e 
dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos 
serviços de limpeza do prédio e demais atividades correlatas, obriga-se ainda a:

9.1.4. Apresentar duas faturas para pagamento, uma contendo o detalhamento 
dos serviços realizados e outra dos materiais efetivamente utilizados e comprovados 
mediante termo de recebimento definitivo,  para a execução dos serviços

9.1.5.  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 
da legislação vigente;

9.1.6. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os 
serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais 
referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 
trabalho;

9.1.7. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pela Administração;

9.1.8. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s;

9.1.9. Manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho, 
elementos capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

9.1.10. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos 
serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em 
até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas 
de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica;

9.1.11. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua 
propriedade, tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos 
para transporte de lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares 
de propriedade da Administração;

9.1.12. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os 
serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as 
dependências objeto dos serviços;

9.1.13. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de 
garantir o bom andamento dos mesmos permanecendo no local do trabalho, em tempo 
integral, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. 
Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao 
responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as 
providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

9.1.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 
normas disciplinares determinadas pela Administração;
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9.1.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus 
encarregados;

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da Administração;

9.1.17. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração;

9.1.18. Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, 
diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências 
havidas;

9.1.19. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;

9.1.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de 
detritos e, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação;

9.1.21. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;

9.1.22. Executar os serviços em horários que não interfiram com o bom 
andamento da rotina de funcionamento da Administração.

9.1.23. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de 
desperdícios/menor poluição, tais como:

9.1.23.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente 
tóxicas/poluentes;

9.1.23.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 
toxicidade;

9.1.23.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente 
elétrica) e água;

9.1.23.4. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas 
práticas de redução de desperdícios/poluição; e

9.1.23.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas 
atividades de limpeza, asseio e conservação.

9.1.23.6. utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que 
possível (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por 
metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros).

9.1.23.7. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de 
materiais potencialmente poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas 
para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e 
seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de 
assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos 
fabricantes ou importadores.
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9.1.23.8. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, 
deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 
destinação específica.

9.1.23.9. A contratante deverá encaminhar os pneumáticos inservíveis 
abandonados ou dispostos inadequadamente, aos fabricantes para destinação 
final, ambientalmente adequada, tendo em vista que pneumáticos inservíveis 
abandonados ou dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental, que 
resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. Esta obrigação atende a 
Resolução CONAMA nº 258, de 26 de agosto de 1999.

9.1.24. Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, 
diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por meio de ponto 
eletrônico, bem como as ocorrências existidas;

9.1.24.1. A contratada deverá adotar, para registrar a jornada de seus 
empregados, o Registro de Ponto Eletrônico com a utilização do Sistema de 
Registro Eletrônico de Ponto - SREP, seguindo as regras emanadas na Portaria/MTE 
nº 1.510/2009.

9.1.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.1.26. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 
órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.2. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação 
dos serviços:

9.2.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução 
dos serviços, quando for o caso;

9.2.2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pela contratada; e

9.2.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que 
prestarão os serviços;

9.2.4. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada 
novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 
dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 
administrativo.

9.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
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regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.3.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.3.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.3.3. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

9.3.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.4. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual, até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido, mediante depósito na conta 
bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 
do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise 
sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.5. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 
FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

9.6. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 
rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão 
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e 
FGTS decorrentes.

9.7. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do 
órgão;

9.8. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 
seus serviços no turno imediatamente subseqüente;

9.9. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção 
das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.9.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado;

9.9.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
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9.9.3.  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a 
obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por 
meio eletrônico, quando disponível.

9.9.4. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar 
declaração de que tem ou instalará escritório em Brasília - DF, a ser comprovado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, dispondo de 
capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, 
bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão 
e demissão dos funcionários;

9.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;

9.11. Fornecer, mensalmente à Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do 
pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante:

9.11.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário;

9.11.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;

9.11.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, 
quando for devido;

9.11.4. aos depósitos do FGTS; e

9.11.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

9.12. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata o subitem 9.11, a 
contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

9.13. Na hipótese prevista no subitem 9.12, e em não havendo quitação das 
obrigações por parte da contratada no prazo de 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar 
o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato.

9.14. Caso ocorra o disposto no subitem 9.13, a Contratante comunicará o Sindicato 
representante da categoria do trabalhador para acompanhar o pagamento das verbas devidas.

9.15. Se os pagamentos forem realizados pela Contratante diretamente ao 
trabalhador, por conta das previsões descritas nos subitens 9.12 a 9.13, não configuram 
vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidades.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;
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9.19. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as 
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006;

9.20. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C 
do art. 18 da Lei Complementar N.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão 
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme 
previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

9.20.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá 
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de 
entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 
ocorrência da situação de vedação.

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.22. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas 
correspondentes a 1 (um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos 
serviços contratados, podendo a Administração Contratante utilizá-los para o pagamento 
direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação (1) do 
pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra 
atividade de prestação de serviços, nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008.

9.23. Executar os serviços das segundas-feiras às sextas-feiras, em período 
compreendido entre as 7h e as 22h, a ser estipulado pelo CONTRATANTE, em função de sua 
necessidade, respeitando o limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanais;

9.23.1. Mensalmente, conforme item 4.1.2.3., em virtude da necessidade de lavagem 
da garagem ou por solicitação formal do Contratante, poderá ser solicitados serviços aos 
sábados, domingos e/ou feriados. As horas trabalhadas em razão da lavagem das 
garagens deverão ser compensadas conforme item 8.4, respeitando a legislação vigente, bem 
como Convenção Coletiva da categoria.

9.24. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências do 
CONTRATANTE, e vice-versa, por meios próprios, em casos de paralisação total ou parcial dos 
transportes coletivos que prejudique o deslocamento do empregado ao seu posto de trabalho, 
bem como nas situações onde se faça necessária a execução de serviços em regime 
extraordinário em qualquer dia e horário;

9.25. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da 
dispensa de empregado vinculado à execução contratual, a Contratada deverá entregar no 
prazo de 30 (trinta) dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador:     

9.25.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores 
de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
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9.25.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes 
às rescisões contratuais;

9.25.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 
de cada empregado dispensado; e

9.25.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

9.26. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações 
sociais, trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

9.27. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.28. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, 
pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

9.29. Manter preposto, com visitas semanais, nos locais de prestação de serviço, 
aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato;

9.29.1. O preposto deverá ser indicado mediante declaração da Contratada em 
papel timbrado, contendo o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, 
além dos dados relacionados à sua qualificação profissional e contatos.

9.29.2. Cabe ressaltar que o Preposto possuirá papel administrativo de ação entre 
a CONTRATANTE e a CONTRATADA, não devendo permanecer constantemente no 
Ministério do Esporte, cabendo ao Encarregado geral o papel de acompanhamento diário 
da prestação dos serviços nas dependências do Órgão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.4. Excepcionalmente, em caso de comprovada necessidade de serviço, 
formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado, o 
Ministério poderá solicitar a Contratada a realização de serviços além do horário normal. O 
excesso de horas trabalhadas em um dia, será compensado em outro dia, de maneira que não 
exceda, no período o Maximo de 30 (trinta) dias;

10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.

10.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
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10.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário;

10.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas;

10.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

10.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens.

10.8. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado 
na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a 
extinção ou rescisão do contrato, nos termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n. 
02/2008.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou 
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

11.2. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, Acordo de Nível de Serviços, que compreendam a mensuração dos 
aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando 
for o caso.

11.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas 
contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-
se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

11.4.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução 
dos serviços, quando for o caso;

11.4.2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pela contratada; e

11.4.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que 
prestarão os serviços;

11.4.4. Comprovante de escolaridade de acordo com a CBO da categoria;

11.4.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados ao Fiscal do 
Contrato para cada novo empregado que se vincule à prestação do contrato 
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administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de 
prestação de serviços deve ser devidamente comunicado ao Fiscal, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo.

11.5. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas 
contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-
se-á, dentre outras, as comprovações previstas no §5º do art. 34 da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 02, de 2008, conforme as seguintes especificações:

11.5.1. O Fiscal do Contrato deverá receber da Contratada, mensalmente, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas 
dos empregados:

11.5.1.1. Cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico ou 
meio que não seja padronizado;

11.5.1.2. Cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação dos 
serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante:

11.5.1.3. Cópia dos contra-cheques dos empregados relativos a qualquer mês 
da prestação dos serviços e cópia de recibos de depósitos bancários;

11.5.1.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares tais como, 
vale-transporte, vale alimentação, uniformes e quaisquer outras obrigações 
dispostas na planilha de formação de preços, bem como todos os comprovantes a 
que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de todos os 
empregados;

11.5.1.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e 
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato;

11.5.1.6. aos depósitos do FGTS; e

11.5.1.7. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

11.5.2. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata 
o subitem 11.5, até o último dia útil de mês, o Fiscal notificará a contratada por meio de 
Ofício e dará o prazo de 15 dias corridos para comprovação dos atos.

11.5.3. Decorrido o prazo, e não havendo quitação das obrigações trabalhistas por 
parte da Contratada, como garantia de cumprimento das obrigações por parte deste 
Ministério, o Fiscal:

11.5.3.1. Notificará a CGRL (Coordenação Geral de Recursos Logísticos), como 
autoridade competente, informando o fato e junto com cópia do Ofício enviado à 
Contratada, conforme item 11.5.2, solicitando proceder o pagamento devido aos 
trabalhadores, através da retenção da fatura mensal da Contratada, em valor 
proporcional ao inadimplemento, conforme prevê a Portaria do Ministério do 
Planejamento nº 409 de 21/12/2016.

11.5.3.2. Após, notificar o Sindicato da categoria do trabalhador, por meio de 
Ofício, contendo cópia do Ofício encaminhado à Contratada, conforme item 11.5.2, 
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solicitando o acompanhamento do pagamento das verbas trabalhistas pelo 
Ministério, vedando assim quaisquer cobranças indevidas por parte dos 
empregados.

11.5.4. Se os pagamentos forem realizados pela Contratante diretamente ao 
trabalhador, por conta das previsões descritas nos subitens 11.5.3.1 e 11.5.3.2, não 
configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidades.

11.6. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da 
dispensa de empregado vinculado à execução contratual, a Contratada deverá entregar no 
prazo de 30 (trinta) dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador:

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo 
sindicato da categoria;

b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 
referentes às rescisões contratuais;

c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do 
FGTS de cada empregado dispensado; e

d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

11.6.1. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração.

11.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.8. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, 
pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

11.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.10. São também competências do Fiscal, dentre as outras já previstas e as em vigor 
na legislação vigente:

a) conferir antes a documentação apresentada pela contratada, o cálculo da 
Retenção da Conta Vinculada, a regularização da empresa junto ao SICAF;

b) confeccionar a Planilha-mensal contendo os campos: nome completo do 
empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, férias, licenças, 
faltas e ocorrências, e demais informações que julgar necessárias, tais como 
comprovantes de cursos, etc.

c) analisar restituição da garantia de execução à Contratada após finalização 
do contrato, respeitando os prazos previstos na legislação, ajustes e 
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repactuações, observar data base da categoria prevista na CCT, analisar o 
Acordo de Nível de Serviço com base nas informações obtidas mensalmente;

d) documentos que se fizerem necessários , bem como a regularidade fiscal 
da empresa, a restituição da garantia contratual, analisar os pedidos de 
atestados de capacidade técnica.

11.11. Considerando que o objeto do presente instrumento prevê serviços de limpeza 
e conservação, não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução 
de todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:

11.11.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 
empregado da contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou 
dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 
inconveniente;

11.11.2. Solicitar à contratada a substituição de qualquer saneante domissanitário 
ou equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, 
equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades.

11.12. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso.

11.13. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços 
executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura o momento 
em que o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 
referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da 
IN/SLTI nº 02, de 2008.

12.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
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Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente 
acompanhada das comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008.

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.6. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da 
manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que 
a Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de 
corrigir a situação.

12.6.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou 
nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos 
pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à 
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de 
salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 
decorrentes.

12.7. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 
2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

12.7.1. não produziu os resultados acordados;

12.7.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida;

12.7.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

12.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.

12.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante.

12.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

12.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.
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12.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 

12.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF.

12.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

12.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente 
para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

12.17. EM = I x N x VP, sendo:

12.18. EM = Encargos moratórios;

12.19. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;

12.20. VP = Valor da parcela a ser paga.

12.21. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

12.22. I = 
(TX)

12.23. I 
=

12.24. ( 6 / 
100 )

12.25. I = 0,00016438

12.26. TX = Percentual 
da taxa anual = 6%12.27. 365

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO

13.1. O objeto deste Termo de Referência será contratado pelo preço ofertado na 
proposta da licitante vencedora, que será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses.

13.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes 
na execução do objeto, tais como tributos, despesas com vale-transporte, alimentação dos 
funcionários, entre outras.

13.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

13.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato;

13.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços 
que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 
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aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa;

13.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir 
da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

13.4. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) 
ano, contado:

13.4.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação 
aos custos decorrentes de mão de obra;

13.4.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado 
por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de 
custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço 
público (tarifa);

13.4.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da 
proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

13.5. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido 
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

13.6. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas.

13.7. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar 
os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data 
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

13.7.1. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas 
durante a vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento 
do contrato.

13.8. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação 
da planilha de custos e formação de preços, apresentação de comprovantes de pagamentos 
dos valores atualizados, dos insumos, dos uniformes, e do novo acordo, convenção ou dissídio 
coletivo, devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, com vistas a 
fundamentar a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

13.8.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, o que 
deverá ser comprovado com a cópia do documento legal que lhe deu ensejo.

13.9. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e 
convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista.

13.10. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte:
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13.10.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

13.10.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

13.10.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 
forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar 
data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 
do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras.

13.11. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

13.12. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 
custos.

13.13. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA 
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos.

13.14. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 
aditamento ao contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE 

14.1. O contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um 
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice 
de preço ao Consumidor - IPCA.

14.1.1. O reajuste incidirá exclusivamente sobre os materiais de limpeza e higiene, 
anexo I - C do Termo de Referência.

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

15.1. O contrato poderá ser alterado na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis 
ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos de sua 
execução, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando, 
dessa forma, álea econômica extraordinária e extracontratual, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos do Art. 65, II, d, da Lei n.º 8.666/1993 e 
alterações posteriores.

15.2. O pedido deverá ser fundamentado com todos os meios que comprovem 
impactos nos custos do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU 
INCORPORAÇÃO OU ALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1. Não serão admitidas a subcontratação do objeto licitatório.

17.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que:

18.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;

18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3. fraudar na execução do contrato;

18.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

18.1.5. cometer fraude fiscal;

18.1.6. não mantiver a proposta.

18.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem 
prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a 
União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que:

18.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à 
Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura;

18.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio 
alimentação no dia fixado.

18.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

18.3.1. Advertência, notificada por meio de ofício, mediante contrarrecibo, 
estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que apresente justificativas para o 
atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração, nas seguintes situações:

18.3.1.1. Descumprimento das obrigações contratuais, bem como atraso de 
pagamento de verbas trabalhistas;

18.3.1.2. Reincidência de glosas por meio do Acordo de Nível de Serviços, por 
três meses consecutivos pelo mesmo motivo;

18.3.1.3. Entrega da documentação obrigatória para pagamento, conforme 
definido no item do PAGAMENTO.

18.3.2. Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por 
cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o 
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valor da fatura, até a data do efetivo adimplemento, respeitando o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do Contrato, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente.

18.3.2.1. A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dias útil da 
inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação.

18.3.3. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da fatura, no caso de 
inexecução parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 
causados ao CONTRATANTE pela não execução parcial do Contrato.

18.3.4. Multa de até 10% sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução total 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
CONTRATANTE pela não execução total do Contrato.

18.3.5. Multa de até 5% sobre o valor do Contrato, no caso de descumprimento 
de quaisquer outras obrigações advindas da presente contratação.

18.3.6. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;

18.3.7. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

18.3.8. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, e as descritas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 12.846/2013, regulamentado pelo Decreto 
n.º 8.420/2015, a Contratada que:

18.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

18.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

18.5. A aplicação de multa por inexecução contratual independe da multa moratória 
eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicável cumulativamente.

18.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

18.7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA 
o contraditório e a ampla defesa.

18.8. Notificado do processo para apuração de penalidade, a CONTRATADA poderá 
manifestar-se em até 05 (cinco) dias úteis. No caso de declaração de inidoneidade o prazo 
para manifestação será de 10 dias corridos, de acordo com a Lei 8.666/1993.

18.9. As sanções administrativas passíveis de aplicação à CONTRATADA não se 
confundem com o item Glosas e poderão ser aplicadas de forma concomitante
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18.10. No caso de aplicação de glosas por 3 (três) ocorrências quaisquer, por motivos 
distintos ou repetidos no período de 3 (três) meses consecutivos, será aberto processo de 
apuração de penalidade para aplicação das sanções cabíveis por inexecução parcial dos 
serviços, bem como a reincidência no disposto no Termo de Referência, Anexo I - E - 
Metodologia de Avaliação dos Serviços.

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade.

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO

19.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93.

19.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

19.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 
prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 
acauteladoras.

19.3. Em conformidade com o disposto no art. 34, § 4º, da Instrução Normativa nº 
2/2008-SLTI/MP, o descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 87 da Lei 
nº 8.666/1993.

19.4. Quando da rescisão contratual, a fiscalização do Contrato verificará o 
pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou a comprovação de que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do Contrato de trabalho.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA PARA A QUITAÇÃO 
DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA

20.1. As provisões realizadas pelo ME para o pagamento dos encargos trabalhistas, 
em relação à mão de obra da licitante vencedora, serão destacadas do valor mensal do 
contrato, e depositadas em conta vinculada em instituição bancária oficial, bloqueada para 
movimentação e aberta em nome da licitante vencedora.

20.2. A movimentação da conta vinculada será realizada mediante autorização do 
ME, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.

20.3. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das 
seguintes previsões:

a) 13º salário;

b) Férias e Abono de Férias;

c) Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa;
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d) Impacto sobre férias e 13º salário.

20.4. O ME deverá firmar acordo de cooperação com instituição bancária oficial, 
determinando os termos para a abertura da conta corrente vinculada.

20.5. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o contratante e a 
empresa vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:

20.5.1. Solicitação do CONTRATANTE, mediante oficio, de abertura de conta 
corrente vinculada - bloqueada para movimentação, no nome da empresa;

20.5.2. Assinatura pela licitante vencedora, no ato da regularização da conta 
corrente vinculada, de termo específico da instituição financeira oficial que permita ao 
CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores 
depositados à autorização do ME.

20.6. O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro 
definido no acordo de cooperação, desde que obtenha maior rentabilidade.

20.7. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados, 
depositados em conta vinculada, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 
empresa.

20.8. O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, 23,33% da remuneração 
mensal, deverá ser integralmente depositado durante a primeira vigência do contrato.

20.9. A licitante vencedora poderá solicitar a autorização do CONTRATANTE para 
utilizar os valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas 
dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato.

20.10. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de 
eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, 
a licitante vencedora deverá apresentar ao ME, os documentos comprobatórios da ocorrência 
das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

20.11. O ME expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a 
conferência dos cálculos, a autorização para a movimentação, encaminhado a referida 
autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da 
data da apresentação dos documentos comprobatórios da licitante vencedora.

20.12. A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para a transferência bancária para a conta corrente dos 
trabalhadores favorecidos.

20.13. A Licitante vencedora deverá apresentar ao ME, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações 
trabalhistas.

20.14. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à licitante vencedora, 
no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os 
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

20.15. Os valores provisionados para atendimento serão discriminados conforme 
tabela a seguir:

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS - 
PERCENTUAIS INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO
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ITEM

13º salário 8,33%

Férias e Abono de Férias 12,10%

Adicional do FGTS – Rescisão sem justa causa 5,00%

Subtotal 25,43%

Grupo A – sobre Férias e 13º Salário* 7,39% 7,60% 7,82%

Total 32.82% 33,03% 33,25%

Aviso Prévio ao término do contrato: 
23,33% da remuneração mensal = (7/30) 
x 100

 * Considerando as alíquotas de 
contribuição 1%, 2% ou 3%, referentes 
ao grau de risco de acidente do 
trabalho, previsto no art. 22, inciso II, da 
Lei nº 8.212/91.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

21.1. O presente Contrato fundamenta-se:

I - na Lei nº 8.666/1993;

II - na Lei nº 10.520/2002 e no Decreto nº 5.450/2005;

III - na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que 
couber;

IV - demais normativos legais atinentes ao tema.

21.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:

I - do Edital do Pregão Eletrônico nº ***/2017 e seus anexos;

II - da proposta homologada da CONTRATADA.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

22.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no 
Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, na 
forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. É vedado à CONTRATADA:
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23.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira;

23.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

23.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO

24.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Brasília - DF para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido 
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas 
partes.

Documento assinado eletronicamente por Wescley Pereira da Silva, Pregoeiro(a), em 
29/08/2017, às 19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
4º,Inciso II, da Portaria nº 144 de 11 de maio de 2017 do Ministério do Esporte.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.esporte.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
0077846 e o código CRC 5E507475.

Referência: Processo nº 58000.009983/2016-03 SEI nº 0077846
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